
TERRíTÓRíO FEDERAL DO GUAPQRÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

DECRETO m  118 DE 10 DE FEVEREIRO BE 1956,
In c o rp o ra  ao P a trim ô n io  M un ic ipal os l o t e s  de t e r r a s  n r s ,  3 e M a  quadra u rb an a  n£ 15 , a f o ­rad o s  p e la s  c a r t a s  n r s ,  IZJli e 1229, 15 dejunho e iLi de a b r i l  de 19ÍJ-0, re sp e c tiv a m e n te ,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando da 
a t r ib u iç ã o  que lh e  c o n fe re  o a r t ig o  9Q, item  I I I ,  do d e c re to »  
- l e i  f e d e r a l  n® 5*839, de 21 de setem bro de 19k3 e tendo  em 
v i s t a  o que d isp õ e  o p ro c e sso  ns 2 0 25 /5 5 , d e c r e t a :

Art* 1 -  Ficam in co rp o rad o s  ao P a trim ô n io  M unici 
p a l ,  de acordo  com o p ro c e sso  ne 2025/ 55 , os l o t e s  de t e r r a s  
n r s ,  3 e U da quadra  u rb an a  n^ 15, a fo ra d o s  p e la s  c a r t a s  nrs*  
lZ3h e 1229, em 15 de junho e 1h de a b r i l ,  re sp e c tiv a m e n te ,

A r t.  2 -  0 p re s e n te  d e c re to  e n t r a r á  em v ig o r  na 
d a ta  de sua p u b licação *

Art* 3 -  Revogam-se as d is p o s iç õ e s  em c o n trá r io *  

P o rto  V elho, 10 de f e v e r e i r o  de 1956.

-  D r. R enato Clím aco B o rra lh o  de M edeiros -  PREFEITO MUNICIPAL


